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	PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL




EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2025
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DO CAMPING MUNICIPAL AURORA
[bookmark: _GoBack]A Prefeitura Municipal de QUINZE DE NOVEMBRO, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 91.574.764/0001-46, com sede na Rua Gonçalves Dias, n.º 875, Centro, Quinze de Novembro/RS, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MAIOR OFERTA DE  INVESTIMENTO E EXPLORAÇÃO, para a Concessão de Direito Real de Uso de Bens Públicos, em conformidade com as condições e especificações contidas neste Edital e seus Anexos, mediante as condições estabelecidas na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e na Lei Municipal n.º 2.800, de 18 de junho de 2025.
1. DA SESSÃO PÚBLICA:
DATA: 22 de outubro de 2025 
HORA: 09h00min (horário de Brasília) 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, situada na Rua Gonçalves Dias, n.º 875, Centro, Quinze de Novembro/RS.
2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem como objeto a outorga de Concessão de Direito Real de Uso de Bens de Propriedade do Município de Quinze de Novembro, representados pela área física, bens, materiais, equipamentos e complementos existentes no Camping Municipal Aurora, devidamente autorizada pela Lei Municipal nº 2.800, de 18 de junho de 2025.
2.2. A Concessão de Direito Real de Uso do Camping Municipal Aurora tem a finalidade de proporcionar ao concessionário a exploração do complexo turístico, observadas as disposições da Lei Municipal nº 2.800/2025 e do presente Edital, com o objetivo principal de fomentar o turismo local e regional e desonerar o Poder Público Municipal.
2.3. A área física, complementos, bens, materiais e equipamentos existentes no Camping Municipal Aurora poderão ser utilizados para a realização de eventos tradicionalmente promovidos ou apoiados pela Administração Municipal, tais como o Motocross, Romaria Fluvial e eventos do Centro de Tradições Gaúchas – CTG, que acontecem anualmente.
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
3.1. Poderão participar desta Concorrência Pública as empresas que:
 3.1.1. Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos, e das disposições constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações posteriores. 
3.1.2. Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado, devendo exercer atividades condizentes com os segmentos de: - Alimentação; - Hospedagem; - Gestão de empreendimentos turísticos ou similares. 
3.1.3. Comprovem experiência prévia em atividade similar ao objeto licitado, demonstrada por atestados de capacidade técnica ou outros meios idôneos, conforme detalhado no item 6.1.1.2 deste Edital. 
3.1.4. Não se enquadrem como Microempreendedor Individual (MEI), em razão da complexidade e da necessidade de estrutura de pessoal para o desenvolvimento pleno da atividade objeto da concessão, que demanda equipe, recursos e responsabilidades que extrapolam as capacidades e o escopo típico de um Microempreendedor Individual, conforme regramento legal específico.
3.2. Será vedada a participação de empresas quando: 
3.2.1. Estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas, conforme disposto no Art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
3.2.2. Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição, sem prévia autorização da Administração. 
3.2.3. Enquadradas nas disposições do Art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021 (impedimento de participação). 
3.2.4. Estrangeiras que não funcionem no País, sem a devida representação legal e autorização.
3.3. A participação nesta Concorrência Pública implica no reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Edital e seus Anexos, bem como às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas complementares, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente.
4. CADERNO DE LICITAÇÃO:
O Caderno de Licitação, composto de Edital e Anexos, estará disponível para download na página oficial do Município em www.quinzedenovembro.rs.gov.br,  ou requisitado através do e-mail: licitacoes15novembro@gmail.com.
5. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS:
5.1. As informações e/ou esclarecimentos relativos ao presente certame poderão ser obtidos junto à Prefeitura Municipal de Quinze de Novembro, diretamente, pelo telefone (54) 3322-1510, situada na Rua Gonçalves Dias, nº 875 – centro, Quinze de Novembro, RS, das 07h30 às 11h30 horas e das 13h às 17h, até o último dia útil imediatamente anterior àquele marcado para a sessão pública da Concorrência Pública.
5.1.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.
6. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:
6.1. A impugnação ao edital obedecerá ao disposto no Art. 164 da Lei Federal n.º 14.133/2021, onde qualquer pessoa interessada poderá impugnar os termos do Edital de Licitação perante a Prefeitura, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da mesma.
6.1.1. A autoridade competente decidirá sobre a impugnação antes da abertura do certame, após prévia manifestação da Comissão de Contratação.
6.1.2. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital, capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização da sessão pública.
6.1.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta Concorrência Pública.
7. DOS ENVELOPES:
7.1. Os licitantes deverão apresentar, no local, dia e hora designados no preâmbulo deste edital, dois envelopes denominados respectivamente, de n° 1 - Documentação, e n° 2 - Proposta.
7.2. Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição:
À Comissão de Contratação Concorrência Pública n° 02/2025 Envelope n° 1 - Documentação Empresa: “Razão Social” CNPJ: [Número do CNPJ]
À Comissão de Contratação Concorrência Pública n° 02/2025 Envelope nº 2 - Proposta Empresa: “Razão Social” CNPJ: [Número do CNPJ]
7.3. Da Documentação (Habilitação)
7.3.1. A documentação a ser apresentada para fins de HABILITAÇÃO deverá ser a seguinte:
7.3.1.1. Habilitação Jurídica: 
I) Cédula de identidade do(s) representante(s) legal(is) da empresa;
 II) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 
Obs.1: A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem 7.3.1.1.II, devendo o mesmo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver; Obs.2: Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo).
7.3.1.2. Qualificação Técnica: I) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente (na data prevista para entrega da proposta), o(s) profissional(is) detentor(es) de treinamentos voltados à temática da gastronomia e/ou gestão de serviços de hospedagem e lazer. 
Obs.1: O profissional responderá pela responsabilidade da cozinha do Restaurante do Camping Aurora, quando da contratação da empresa, e/ou pela gestão operacional do camping;
 Obs.2: Entende-se para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: Empregado; ou O sócio; ou Diretor; ou Contrato de prestação de serviços. 
Obs.3: A comprovação de vinculação do profissional deverá atender um dos seguintes requisitos: Empregado (cópia da ficha ou livro de registro de empregado, ou CTPS); Sócio (Contrato Social); Diretor (cópia do Contrato Social ou ata de eleição); 
7.3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
I) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem boa situação financeira da empresa. 
II) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
7.3.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, em vigor. 
III) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 
IV) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. 
V) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
VI) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho.
7.3.1.5. Declarações: 
I) Declaração de compromisso com a manutenção e zelo pela área pública cujo uso será permitido a particulares para exploração turística – modelo do Anexo 2;
 II) Declaração de conhecimento do Camping Aurora e de suas condições operacionais – modelo do Anexo 3;
 III) Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, assinada por representante legal da empresa – modelo do Anexo 4; 
IV) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99), assinada por representante legal da empresa – modelo do Anexo 5.
7.4. Da Proposta
7.4.1. O ENVELOPE N.º 2 deverá conter proposta redigida em português, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita nem conter rasuras, emendas ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado;
7.4.2. A proposta determinará o plano de exploração turística e comercial do Camping Aurora, incluindo o compromisso de investimento anual mínimo em infraestrutura, com vistas a otimizar a área, materiais e equipamentos existentes e de propriedade do Município.
7.4.3. O compromisso financeiro do licitante, em contrapartida pela Concessão, será realizado sob a forma de investimento em infraestrutura na área do Camping ou do restaurante do Camping, no valor mínimo anual de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), com comprovação dos gastos. Este valor deverá ser detalhado em um Plano de Investimentos específico, conforme Anexo 7, a ser apresentado juntamente com a proposta.
7.4.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos.
7.4.5. A proposta deverá conter:
 a) Carta de Apresentação da proposta, conforme modelo constante do Anexo 6, contendo o valor do investimento anual mínimo e a declaração de que a proposta e o plano de investimentos vigorarão pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data marcada para a entrega dos envelopes desta Concorrência Pública. 
b) Plano de Investimentos Detalhado, conforme modelo do Anexo 7, descrevendo onde e como o valor mínimo anual de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) será aplicado em infraestrutura do Camping ou de seu restaurante, com cronograma físico-financeiro e metas de execução e comprovação. O plano deverá demonstrar a viabilidade e o impacto positivo das melhorias propostas para o complexo. 
c) Declaração de quem assinará o contrato, no caso de ser julgada vencedora (indicar nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, cargo/função exercido, CPF/MF, Cédula de Identidade Civil e domicílio).
7.5. Disposições Gerais da Habilitação
7.5.1. Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por servidor da Administração, à vista dos originais, ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial, devendo os documentos, preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.
7.5.2. Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 6 (seis) meses, a contar de sua expedição. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente, ressalvado o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 (Art. 4º, §1º da Lei 14.133/2021) para microempresas e empresas de pequeno porte.
7.5.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.5.2.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.5.3. A aceitação dos documentos obtidos via internet ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, pela Comissão de Contratação.
7.5.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.
7.5.5. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.
7.5.6. Na eventualidade de ser apresentado algum documento em língua estrangeira, deverá estar acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
7.5.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seu Anexo.
8. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.1. No dia, hora e local designados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO receberá os ENVELOPES N.º 1 e N.º 2, devidamente fechados e indevassáveis.
8.1.1. O preposto de qualquer das licitantes, para que possa em nome dela manifestar-se, deverá apresentar procuração específica, com poderes para receber intimações, interpor recursos e desistir de sua interposição, a qual fará parte do processo e deverá estar assinada por pessoa com poderes para tanto conforme contrato social, bem como com firma reconhecida.
8.2. Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes após o prazo estabelecido neste Edital.
8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes e a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para analisar os documentos e julgar a habilitação, marcando, e notificando acerca da nova data e horário em que voltará a reunir-se.
8.3.1. Com base nos documentos apresentados, a Comissão inabilitará a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido no Edital, ou fazê-lo de maneira incompleta ou incorreta, em desacordo com este Edital, ou com validade vencida ou ainda qualquer outro vício que o invalide.
8.3.2. A proponente inabilitada ficará impedida de participar da etapa subsequente do procedimento licitatório.
8.4. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, todos os documentos e os envelopes contendo as propostas, devidamente fechados, serão rubricados pelos membros da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO e Licitantes presentes, ficando em poder da COMISSÃO até que seja julgada a habilitação.
8.5. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO manterá em seu poder as propostas dos licitantes inabilitados, com os envelopes fechados e devidamente rubricados. Após o término do período recursal ou após a desistência em interpor recurso, expressa em ata assinada por todos os licitantes, as mesmas serão devolvidas aos licitantes inabilitados, mediante recibo. Caso não sejam retirados no prazo de quinze (15) dias do trânsito em julgado administrativo, os envelopes serão inutilizados.
8.6. Em não havendo licitante inabilitado ou havendo expressa manifestação de vontade quanto à não interposição de recurso por parte destes, proceder-se-á na imediata abertura dos envelopes contendo as propostas das empresas habilitadas, que serão rubricadas pelos membros da Comissão e representantes presentes.
8.7. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas.
8.8. Das reuniões para recebimento e abertura dos documentos de habilitação e propostas, serão lavradas atas circunstanciadas que mencionarão todos os licitantes, as impugnações feitas e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, reservando-se, porém, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, o direito de levá-las ou não em consideração, devendo as atas serem assinadas pelos seus membros e por todos os licitantes presentes.
9. DA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
9.1. As propostas dos licitantes habilitados, apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital, serão julgadas pelo critério de MAIOR OFERTA DE  INVESTIMENTO E EXPLORAÇÃO, desde que cumpra integralmente com o compromisso de investimento anual mínimo de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) em infraestrutura, detalhado no Plano de Investimentos.
9.1.1. Será avaliada a qualidade, a viabilidade, a inovação, o impacto esperado das melhorias propostas para o Camping e restaurante, o cronograma de execução dos investimentos, e a adequação do plano de exploração turística e comercial aos objetivos do Município. A Comissão de Contratação poderá rejeitar propostas que considerar inviáveis. 
9.2. Serão desclassificadas as propostas: 
a) Que não atenderem às exigências deste edital, especialmente quanto à apresentação de um Plano de Investimentos Detalhado (Anexo 7) e à Carta de Apresentação da Proposta (Anexo 6); 
b) Que apresentarem um Plano de Investimentos com valor anual inferior a R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) para investimento em infraestrutura;
 c) Cujo Plano de Investimentos for considerado inviável, irrealista ou inadequado aos objetivos da Concessão pela Comissão de Contratação, após análise técnica.
9.3. A Comissão de Contratação procederá ao exame e julgamento das Propostas, qualificando vencedora a que apresentar a melhor proposta de investimento e exploração, sendo lavrada ata de todos os atos praticados e decisões tomadas.
9.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão de Contratação, a seu critério, poderá declarar a licitação fracassada ou fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas do vício que lhe deu causa.
9.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas serão utilizados os critérios de desempate previstos no Art. 60 da Lei Federal n.º 14.133/2021, aplicando-se, subsidiariamente, o sorteio na forma legal, se necessário.
9.6. A critério da Comissão de Contratação, não serão considerados motivos de desclassificação simples omissões ou irregularidades na proposta, desde que sejam irrelevantes para o procedimento da licitação, que não causem prejuízo para o Município e que não firam os direitos das demais licitantes.
9.7. A inobservância de qualquer das condições constantes do presente edital importará em desclassificação da proposta, podendo, contudo, a Comissão de Contratação, no interesse do Município, relevar omissões puramente formais, desde que sanáveis no prazo que vier a ser fixado pela Comissão.
9.8. O resultado do julgamento, indicando a licitante vencedora, será divulgado conforme o previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, cabendo recurso na forma prevista no mesmo diploma legal.
10. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA CONCESSÃO
10.1. A Concessão de Direito Real de Uso, objeto da presente Licitação, vigorará pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis a critério da Administração, por até 04 (quatro) períodos sucessivos de 12 (doze) meses cada, limitado ao período máximo de 60 (sessenta) meses, contados da data de assinatura do Termo de Concessão, findo o que, os bens reverterão ao Município sem qualquer direito à indenização ao concessionário.
10.2. Em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação, o licitante vencedor deverá manifestar sua concordância à Prefeitura Municipal, nos termos da concessão objeto desta licitação.
10.2.1. O não atendimento do previsto acima facultará à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para serem habilitados em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou então revogar a licitação.
10.3. Constam na MINUTA DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BENS – CAMPING AURORA, que compõe o Anexo 1, as condições de execução do plano de investimentos, as sanções para o caso de inadimplemento e demais obrigações das partes.
10.4. Até a data de assinatura do contrato, poderá ser eliminada da presente licitação qualquer empresa que tenha apresentado documento(s) ou proposta incorreta, bem como aquela cuja situação técnica ou econômico-financeira tenha se alterado após o início do processo de contratação, de forma a comprometer a execução do contrato.
10.5. O contrato regular-se-á por suas cláusulas e partes integrantes, conforme disposto neste Edital e pelas demais normas da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores.
10.6. O presente Edital, inclusive seus anexos, integrará o contrato que vier a ser firmado com a empresa vencedora da licitação.
10.7. O Município reserva-se no direito de recusar todo e qualquer serviço ou execução de investimento que não atenda às especificações exigidas, ou que sejam considerados inadequados por sua fiscalização.
10.8. A fiscalização do Município não eximirá a contratada das responsabilidades em razão de danos que vier a causar ao Município e/ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus prepostos na execução do contrato e do plano de investimentos, independentemente da ocorrência de caso fortuito ou força maior.
10.9. Na execução da Concessão de Direito Real de Uso de Bens, a contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes do contrato, que faz parte do presente edital, bem como aceitar todas as condições ali previstas.
11. DOS RECURSOS
11.1. Dos atos praticados pela Administração no curso do procedimento licitatório caberá recurso nos termos do que dispõe o Art. 165 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
11.2. Somente será admitida interposição de recurso através de documento firmado pelo representante do interessado com poderes para tanto, ou bastante procurador, podendo ser apresentado por sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar, devendo os originais ser entregues até cinco dias da data de recepção do material.
12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. A apresentação dos envelopes por parte do licitante interessado implica a total concordância com as condições do edital de licitação, exceto quanto à(s) cláusula(s) tempestivamente impugnada(s) com decisão administrativa ainda não transitada em julgado.
12.2. Será desclassificado o licitante que deixar de atender as exigências contidas neste ato convocatório e seus anexos ou deixar de prestar informações complementares quando solicitadas.
12.3. É facultado à Comissão de Contratação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais às licitantes.
12.4. Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de proposta à presente licitação.
12.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão de Contratação em contrário.
12.7. O Foro da Comarca de Ibirubá é o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias que possam surgir.
13. ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
13.1. Fazem parte complementar e inseparável deste edital os seguintes anexos: 
Anexo 1: Minuta do Termo de Concessão de Direito Real de Uso de Bens – Camping Municipal Aurora; 
Anexo 2: Modelo de Declaração de Compromisso de Manutenção e Zelo pela Área Pública;
 Anexo 3: Modelo de Declaração de Conhecimento do Camping Aurora e de suas Condições Operacionais; 
Anexo 4: Modelo de Declaração de Inidoneidade; 
Anexo 5: Modelo de Declaração - Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988 (não emprega menor); 
Anexo 6: Modelo de Carta de Apresentação da Proposta; 
Anexo 7: Modelo de Plano de Investimentos em Infraestrutura do Camping Municipal Aurora.
Quinze de Novembro, RS, 15 de setembro de 2025.

Marcos Luis Petri
Prefeito Municipal


ANEXO 1
MINUTA DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BENS CAMPING MUNICIPAL AURORA
Contrato celebrado entre o Município de Quinze de Novembro, com sua Prefeitura Municipal sediada à Rua Gonçalves Dias, nº 875, nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n° 91.574.764/0001-46, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Marcos Luis Petri, e  -------------------, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº -----------, com sede em [ENDEREÇO DO CONCESSIONÁRIO], doravante denominado CONCESSIONÁRIO, para a execução do objeto descrito na Cláusula Primeira - Do Objeto.
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Processo Licitatório Concorrência Pública n° 02/2025, regendo-se pela Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital referido, pelos termos da proposta e pelo Plano de Investimentos Anexo, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes e devidamente autorizada pela Lei Municipal nº 2.800/2025.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a outorga de Concessão de Direito Real de Uso de Bens de Propriedade do Município, representados pela área física, bens, materiais e equipamentos, constantes da área que conta com espaço para restaurante e mercado e dos complementos existentes no Camping Municipal Aurora, de acordo com as descrições do Edital da Concorrência Pública nº 02/2025. 
Parágrafo Único. A Concessão de Direito Real de Uso do Complexo Turístico tem a finalidade de proporcionar ao CONCESSIONÁRIO a exploração do Camping Municipal Aurora, observados os elementos legais contidos na norma autorizativa e no presente edital, objetivando fomentar o turismo local e regional e desonerando o Poder Público do Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO COMPROMISSO DE INVESTIMENTO 
2.1. O valor mínimo anual a ser investido pelo CONCESSIONÁRIO em infraestrutura do Camping Municipal Aurora ou de seu restaurante é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), conforme plano de investimentos apresentado na proposta vencedora e parte integrante deste Contrato (Anexo ao Contrato). Este valor será destinado exclusivamente a melhorias e manutenção qualificadas da infraestrutura do complexo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E COMPROVAÇÃO DOS INVESTIMENTOS 
3.1. O CONCESSIONÁRIO deverá executar o Plano de Investimentos conforme cronograma físico-financeiro aprovado e anexo a este contrato. 
3.2. O CONCESSIONÁRIO deverá apresentar ao MUNICÍPIO, a cada 12 (doze) meses de vigência do contrato, ou em periodicidade a ser definida no plano de investimentos, a comprovação dos gastos realizados com os investimentos em infraestrutura, mediante notas fiscais, recibos e relatórios fotográficos ou outros meios idôneos de verificação, conforme detalhado no plano de investimentos.
CLÁUSULA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
4.1. O valor do investimento mínimo anual de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) deverá ser atualizado anualmente pelo índice INPC, ou outro índice que venha a substituí-lo, a partir do segundo ano de vigência da concessão, para preservar o poder de compra e o valor real do investimento.
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 
5.1. A Concessão de Direito Real de Uso de Bens ora outorgada vigorará pelo período de 12 (doze) meses, prorrogáveis por até mais 04 (quatro) períodos sucessivos de até 12 (doze) meses cada, limitado ao período máximo de 60 (sessenta) meses, contados da data de assinatura do Termo de Concessão, findo o que, os bens reverterão ao Município sem qualquer direito à indenização ao CONCESSIONÁRIO.
CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DO(A) CONCESSIONÁRIO(A)
 6.1. O CONCESSIONÁRIO poderá utilizar-se, sem ônus adicionais, de toda a área ora permitida. Caberá ao CONCESSIONÁRIO a manutenção do estatuído na legislação mencionada, sob pena de reversão imediata da área ao Poder Público, no caso de infração contratual ou legal. § 1º Em qualquer época da vigência do presente contrato, o CONCESSIONÁRIO não poderá transferir os direitos e obrigações dele decorrentes, total ou parcialmente, a qualquer órgão público ou privado, sem a autorização do Poder Permitente, observados os interesses do Município e da comunidade. § 2º Sobrevindo relevante interesse público decorrente de investimentos ou utilização do Camping Municipal Aurora, tais como projeto de implantação, instalação de parque termal, com perfuração de poços de águas termais e construção/ampliação do complexo turístico, poderá a Administração, a qualquer tempo, rescindir unilateralmente a concessão de direito real de uso ora autorizada. § 3º Qualquer modificação, adição, subtração nos termos da presente Permissão, deverão estar expressamente convencionadas com o Poder Permitente, sob pena de nulidade do ato.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONCESSIONÁRIO(A)
 7.1. O CONCESSIONÁRIO obriga-se a: 
a) Cumprir e fazer cumprir os termos do presente contrato. 
b) Submeter-se à Prefeitura, no tocante à tabela de taxas de manutenção cobrados da população, não sendo permitido a cobrança de ingresso, somente uma taxa de manutenção da infraestrutura do complexo turístico. 
c) Realizar todos os serviços de manutenção, zeladoria, e conservação da estrutura física e de materiais e equipamentos, deixando-os em perfeito estado de funcionamento, mantendo a limpeza permanente da área, inclusive com recolhimento e destino do lixo seco e orgânico produzido no complexo turístico, além de tratar os turistas e visitantes com presteza e urbanidade, dispondo inclusive de um espaço físico para comercialização de produtos de primeira necessidade junto ao complexo, que beneficiem a estada dos visitantes. 
d) Manter em pleno funcionamento as dependências durante o prazo contratual, inclusive os serviços de zeladoria permanente da estrutura física do complexo turístico. 
e) Obriga-se com a cobertura integral das despesas como, custos dos funcionários, assistentes, associados do CONCESSIONÁRIO, no que corresponder a serviços prestados. 
f) Disponibilizar aos serviços a serem prestados, profissionais que satisfaçam os requisitos necessários para um bom atendimento ao público.
 g) Assume integral responsabilidade pela qualidade dos serviços, bem como pela boa eficiência de acordo com as especificações fornecidas pelo Departamento Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente, respondendo inclusive, por si e por seus prepostos, por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros por sua culpa ou dolo. 
h) O CONCESSIONÁRIO fica obrigado a tomar medidas preventivas no sentido de orientação e cuidados para com a segurança do público visitante do local, mantendo o local bem sinalizado e tomar as medidas necessárias ao bem-estar dos visitantes, sobretudo a orientação de não permitir a efetiva utilização do lago/barragem, se não houver equipe(s) de segurança - público ou privada – para garantir a integridade física das pessoas que vierem a ocupá-lo. 
i) A qualidade dos serviços deverá ser garantida, comprovadamente de primeira qualidade e deverá satisfazer rigorosamente as condições estipuladas, bem como nas especificações e normas técnicas brasileiras vigentes, inclusive quanto a fazer cumprir a toda legislação ambiental, civil e trabalhista vigente. 
j) Cumprir a legislação pertinente às relações que se estabeleçam com terceiros, eximindo-se a Prefeitura de quaisquer responsabilidades decorrentes desses contratos. 
k) O CONCESSIONÁRIO fica obrigado a tomar as medidas corretivas que se fizerem necessárias, tão logo seja cientificado de qualquer anormalidade constatada pelo MUNICÍPIO, reparando, corrigindo, refazendo ou substituindo as suas expensas, no total ou em parte o dano causado, caso houver vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução. 
l) Arcar com as despesas referentes à execução do objeto, inclusive os tributos Municipais, Estaduais e Federais incidentes, efetuar com rigorosa pontualidade os recolhimentos legais de seus empregados, bem como despesas com água, luz e telefone existentes e consumidas no complexo turístico, durante o período de vigência da Concessão de Direito Real de Uso. 
m) O CONCESSIONÁRIO responsabiliza-se pela realização do objeto do contrato, com o estabelecimento e manutenção dos meios necessários para atender as necessidades da contratação. 
n) Fica obrigado a aceitar a realização dos eventos oficiais municipais e com apoio municipal, tais como o Motocross e a Romaria Fluvial que acontecem anualmente. 
o) Executar o Plano de Investimentos anexo a este Contrato, aplicando o valor mínimo anual de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) em melhorias de infraestrutura do Camping Municipal Aurora ou de seu restaurante, apresentando a devida comprovação dos gastos e dos resultados obtidos, conforme cronograma e metas.
CLÁUSULA OITAVA - DA DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1. O MUNICÍPIO manterá no local da execução do objeto, prepostos seus, devidamente credenciados, daqui por diante designados como FISCALIZAÇÃO, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização do contrato e da execução do Plano de Investimentos. § 1º O CONCESSIONÁRIO é obrigado a facilitar meticulosa fiscalização da execução do contrato, facultando o acesso a todas as partes contratadas e à comprovação dos investimentos realizados. § 2º A FISCALIZAÇÃO será responsável por exigir o cumprimento dos compromissos, prazos e execução do Plano de Investimentos assumidos pelo CONCESSIONÁRIO. § 3º É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão do contrato, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito o CONCESSIONÁRIO e sem que este tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro de 72 (setenta e duas) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou no andamento do Plano de Investimentos. § 4º O CONCESSIONÁRIO obriga-se a retirar do local da execução do objeto, imediatamente, após o recebimento da ordem de serviço correspondente, qualquer empregado, colaborador, tarefeiro, ou subordinado seu que, a critério da FISCALIZAÇÃO, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com os fiscais ou prepostos do MUNICÍPIO.
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO: 
9.1. A implantação e o desenvolvimento da concessão, incluindo a execução do Plano de Investimentos, será objeto de permanente acompanhamento e avaliação do MUNICÍPIO, mediante a utilização de instrumentos e metodologia próprios, vistorias “in loco” e eventuais auxílios de pessoas especializadas.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROPRIEDADE DOS BENS: 
10.1. A propriedade dos bens concedidos cabe ao Município, inclusive das melhorias e benfeitorias decorrentes dos investimentos realizados pelo CONCESSIONÁRIO, que se incorporarão ao patrimônio público sem direito a indenização ao final da concessão.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no Art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em caso de rescisão administrativa. 
11.2. Este contrato poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral do MUNICÍPIO nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021, especialmente por inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, incluindo o não cumprimento ou a má execução do Plano de Investimentos; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
11.3. Em caso de rescisão por culpa do CONCESSIONÁRIO, o MUNICÍPIO terá direito a retenção dos investimentos não comprovados ou mal executados, além das demais penalidades cabíveis.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REVERSÃO DOS BENS 
12.1. Em quaisquer das hipóteses da cláusula anterior, a rescisão somente se efetivará com a consequente entrega ao MUNICÍPIO de toda área concedida, devidamente acompanhada de eventuais edificações, melhorias e benfeitorias, sem qualquer direito a indenização ao CONCESSIONÁRIO.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
13.1. O CONCESSIONÁRIO sujeita-se às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021: 
a) Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
b) Multas sobre o valor total do investimento anual, com a seguinte graduação: - 50% (cinquenta por cento) nos casos de inexecução total ou execução imperfeita dos investimentos ou serviços essenciais; - 25% (vinte e cinco por cento) nos casos de execução parcial ou em desacordo com as especificações dos investimentos ou serviços; - 10% (dez por cento) por descumprimento de cláusula contratual ou descumprimento de norma de legislação pertinente; - 5% (cinco por cento) ao dia em caso de atraso na execução ou comprovação dos investimentos, ou por não solução de irregularidades de que tenha sido advertida. 
c) Suspensão do direito de contratar com o Município, de acordo com a seguinte graduação: - 6 meses pelo cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; - 1 ano pelo cometimento reiterado de faltas na sua execução; - 2 anos pelo desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, ressalvado o direito de defesa.
 e) Indenização integral dos bens que sofrerem avarias em valores a serem arbitrados de forma extrajudicial ou judicial, incluindo as melhorias e infraestruturas resultantes do plano de investimentos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para as questões que se originarem deste contrato, não resolvidas pelo juízo arbitral, as partes elegem o Foro da Comarca de Ibirubá, RS.
E assim, por estarem devidamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma, teor e valor, assinado também por testemunhas.
Quinze de Novembro, RS, ...... de ...... de 2025.
MUNICÍPIO CONCESSIONÁRIO Representante Legal Representante Legal
Visto: Testemunhas:
1. ____________________________ 2. _____________________________

Anexo 2
DECLARAÇÃO



Eu, ..........................................................................................., CPF n.º ..........................................., abaixo assinado, declaro me comprometer com a manutenção e zelo pela área pública cujo uso será permitido a particulares para exploração turística.





...................................... de ...............................................de 2025.


Representante Legal/Procurador
Nome:______________________



ANEXO 3 – Modelo Declaração

CONCORRÊNCIA N.º CNC 02/2025
À Comissão de Licitação



DECLARAÇÃO



Eu, .................................................................................................., CPF n.º ..........................................., abaixo assinado, declaro estar ciente da estrutura do CAMPING MUNICIPAL AURORA, na localidade de Sede Aurora, no município de Quinze de Novembro, RS, assim como das possibilidades operacionais do mesmo.




...................................... de ...............................................de 2025.



Representante Legal/Procurador
Nome:____________________


  ANEXO 4 – Modelo Declaração de Idoneidade

CONCORRÊNCIA N.º CNC 02/2025
À Comissão de Licitação




DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE




(Razão Social da licitante) .................................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.




	Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.





_________________________, em _____ de ____________________ de 2025.





Representante Legal/Procurador
Nome:____________________

ANEXO 5

DECLARAÇÃO - Art. 7°, inc.XXXIII, da Constituição da República



À  Comissão de Licitações
Concorrência n.º  CNC 02/2025


A empresa __________________________ inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)__________________________, titular da Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº  _____________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos.



________________, _____ de _____________ de 2025.




Representante Legal/Procurador
Nome:____________________





ANEXO 6
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 02/2025 
JULGAMENTO: MAIOR PROPOSTA DE PROPOSTA DE INVESTIMENTO E EXPLORAÇÃO
NOME DO LICITANTE: PESSOA JURÍDICA: ----------------
ENDEREÇO: 
CIDADE/UF:
 CNPJ/MF N°:
 REPRESENTANTE LEGAL:
PROPOSTA DE COMPROMISSO DE INVESTIMENTO
Declaramos que nos comprometemos a realizar investimentos em infraestrutura na área do Camping Municipal Aurora ou de seu restaurante, conforme detalhado no Plano de Investimentos anexo a esta proposta, no valor mínimo anual de -----------------------, a ser comprovado anualmente.
Declaramos que iremos respeitar os Termos do Anexo 7 do presente Edital que Regulamenta a utilização do Camping Aurora.
Validade da Proposta: ................dias (mínimo 60 dias) a contar da data marcada para a entrega dos envelopes desta Concorrência Pública.
No caso de sermos julgada vencedora, a pessoa abaixo identificada irá assinar o contrato (indicar o nome, nacionalidade, estado civil, profissão, cargo/função exercido, CPF/MF, Cédula de Identidade Civil e domicílio da pessoa que irá assinar o Contrato): ..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
Local e Data: ............
Carimbo CNPJ/Assinatura do Responsável

ANEXO 7
MODELO DE PLANO DE INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA DO CAMPING MUNICIPAL AURORA
Este Plano de Investimentos deve detalhar como o valor mínimo anual de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) será aplicado em melhorias de infraestrutura na área do Camping Municipal Aurora ou de seu restaurante. O plano deve ser claro, objetivo, factível e demonstrar o impacto positivo para o complexo turístico.
1. OBJETIVO GERAL DO PLANO DE INVESTIMENTOS: (Descreva a visão geral dos investimentos e como eles se alinham com o fomento do turismo e a melhoria da experiência dos usuários).
2. DETALHAMENTO DOS INVESTIMENTOS (POR ANO):
ANO 1 (Primeiros 12 meses): Valor Total Previsto para Investimento: -------------
	Item de Investimento
	Descrição Detalhada
	Justificativa e Impacto Esperado
	Cronograma (Meses)
	Valor Estimado (R$)

	Ex: Reforma do Bloco Sanitário Principal
	Substituição de revestimentos, louças, metais, instalação de chuveiros com aquecimento solar.
	Melhoria da higiene, conforto e sustentabilidade para os usuários. Redução de custos operacionais.
	Meses 1-4
	R$ 15.000,00

	Ex: Iluminação da Área de Camping
	Instalação de novos pontos de luz LED em áreas comuns e de barracas.
	Aumento da segurança, visibilidade e ambiência noturna. Economia de energia.
	Meses 3-6
	R$ 10.000,00

	Ex: Mobiliário do Restaurante
	Aquisição de mesas e cadeiras novas para a área interna e externa do restaurante.
	Melhoria da estética e conforto para os clientes do restaurante.
	Meses 2-3
	R$ 11.000,00

	TOTAL ANO 1
	
	
	
	R$ 36.000,00


ANO 2 (Próximos 12 meses, se prorrogado): Valor Total Previsto para Investimento: R$ 36.000,00 (valor atualizado, se for o caso)
	Item de Investimento
	Descrição Detalhada
	Justificativa e Impacto Esperado
	Cronograma (Meses)
	Valor Estimado (R$)

	...
	...
	...
	...
	...

	TOTAL ANO 2
	
	
	
	R$ 36.000,00 (ou valor atualizado)



3. CRONOGRAMA GERAL DE EXECUÇÃO: (Apresentar um cronograma de alto nível para os 5 anos de concessão, indicando os principais marcos de investimento e suas estimativas de conclusão).
4. METODOLOGIA DE COMPROVAÇÃO DE GASTOS: (Descrever como os gastos serão comprovados, por exemplo, mediante apresentação de notas fiscais, recibos, relatórios fotográficos de antes e depois, laudos técnicos, visitas de fiscalização, etc.).
5. INDICADORES DE DESEMPENHO E IMPACTO (OPCIONAL, MAS RECOMENDADO): (Se aplicável, sugerir indicadores que demonstrem o sucesso dos investimentos, como aumento do número de visitantes, satisfação dos usuários, redução de custos operacionais, etc.).
6. RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PLANO DE INVESTIMENTOS: (Nome completo, formação, registro profissional – se aplicável, contato).
Local e Data: ............
Carimbo CNPJ/Assinatura do Responsável


Capital do Turismo Regional “Terra das Águas” na Rota das Terras
Rua Gonçalves Dias, 875 – (54) 3322-1500 – CEP 98230-000 – QUINZE DE NOVEMBRO – RS
E-mail: pm15nov@pm15nov.rs.gov.br – Site: www.quinzedenovembro.rs.gov.br
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